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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 025/2020 

 
Brasília, 12 de março de 2020. 

 

Prezado Revendedor, 

 

NORMAS REGULAMENTADORAS REVISADAS 

NOVA REDAÇÃO NR1 E NR9 

 

Estamos encaminhando em anexo, a nova redação da Norma 

Regulamentadora nº 01 “Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 01 -

Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais. (Processo nº 

19966.100073/2020-72)” e Norma Regulamentadora nº 09 “Aprova a nova redação 

da Norma Regulamentadora nº 09 - Avaliação e Controle das Exposições 

Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos. (Processo nº 

19966.100181/2020-45)”. 

Pontos importantes: 

• NR1, que institui o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR 

(substitui o PPRA); 

• Atualização do Anexo II da NR9, que possivelmente será transferido 

para a NR20. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

Paulo Roberto Correa Tavares 

     Presidente 
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